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Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000
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Dados do Processo

 

Assuntos

 

Dados das Partes

Requerente: JADILSON DOS SANTOS

   Endereço: AVENIDA PERIMETRAL 1

    Complemento:

    Bairro: TAIÇOCA

    Cidade: NOSSA SENHORA DO SOCORRO - Estado: SE - CEP: 49160000

Requerente:    Advogado(a): ELTON SOARES DIAS  10289/SE

Requerido: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

   Endereço: RUA SENADOR DANTAS - 5º ANDAR

    Complemento: PRÉDIO

    Bairro: CENTRO

    Cidade: RIO DE JANEIRO - Estado: RJ - CEP: 20031201

Processo: 202088000008
Número Único: 0000051-78.2020.8.25.0053
Classe: Procedimento Comum
Situação: Andamento
Processo Origem: ******

Distribuição: 07/01/2020
Competência: 1ª Vara Civel de Socorro
Fase: POSTULACAO
Processo Principal: ******

- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Seguro Obrigatório - Invalidez
- DIREITO CIVIL - Responsabilidade Civil - Indenização por Dano Moral - Ato Ilícito
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PROCESSO:

  202088000008

 

DATA:

  07/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Distribuição

 

DESCRIÇÃO:

  Registro eletrônico de Processo Judicial sob nº 202088000008, referente ao protocolo nº 20200103164100756, do

dia 03/01/2020, às 16h41min, denominado Procedimento Comum, de Invalidez, Ato Ilícito. 

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Travessa Guaporé, nº 889, bairro América,  
Aracaju/SE, CEP 49080-270 

EXCELENTÍSSIMO (A) SENHOR (A) DOUTOR (A) JUIZ (A) DE DIREITO 

DA ___ VARA CIVEL DE NOSSA SENHORA DO SOCORRO/SE. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JADILSON DOS SANTOS, solteiro, desempregado, RG nº 1.348.394 

SSP/SE, CPF nº 804.118.515-00, residente e domiciliado a Avenida Perimetral 1, 

n° 265, Conjunto Marcos Freire II, Bairro Taiçoca, Nossa Senhora do 

Socorro/SE, CEP: 49160-000, vem, através de seu advogado e procurador in 

fine, (procuração anexa), com escritório profissional na Travessa Guaporé, nº 

889, bairro América, Aracaju/SE, local onde recebe otificações e intimações, 

vem, respeitosamente a presença de Vossa Excelência, para propor: 

 

AÇÃO DE COBRANÇA DO SEGURO DPVAT C/C PEDIDO DE 

DANO MORAL 

 

em face da SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DO SEGURO 

DPVAT S/A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita com CNPJ n° 

09248608/0001-04, com endereço na Rua Senador Dantas, n° 74 - 5º Andar, 

Centro, Rio de Janeiro/RJ, CEP: 20.031-201, pelos fatos que a seguir expõe: 

 

QUANTO À AUDIÊNCIA DE CONCILIAÇÃO (ARTIGO 319, 

INCISO VII DO NOVO CPC) 

 

01. O Requerente opta pela não realização de audiência conciliatória 

(artigo. 319, inciso VII do novo CPC). 
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I – DOS FATOS 

 

02. O Requerente sofreu um acidente de trânsito, quando trafegava 

de motocicleta, pela Avenida João Ribeiro, quando um veículo 

CHEVROLET/CLASSIC placa não identificada, invadiu a preferencial e colidiu 

na traseira do veículo conduzido pelo Autor o fazendo cair na pista de 

rolamento, o Requerente  foi socorrido pelo SAMU e encaminhado ao HUSE – 

Hospital de Urgência de Sergipe. onde foi diagnosticado com afundamento do 

arco zigomatico com necessidade de procedimento cirúrgico, relato obtido pelo 

B.O em anexo.   

 

 03. Em virtude do acidente, o Requerente deu entrada no HUSE, 

conforme vemos no prontuário médico em anexo, sendo detectado pelos 

médicos problemas na região do tórax, escoriações na perna esquerda e fatura 

do joelho esquerdo, apesar do bom procedimento médico o Requerente ficou 

com sequelas irreparáveis como comprova a documentação anexada ao autos.  

 

04. O fato do acidente é incontroverso, pois a Requerida reconheceu 

o acidente e procedeu o pagamento da indenização em virtude das sequelas 

deixadas pelo acidente, porém em valor inferior ao que deveria ter pago ao 

Requerente. 

 

05. Como pode ser visto no corpo probatório anexado a esta Exordial, 

o fato do acidente de trânsito está cabalmente provado, assim como as sequelas 

deixadas por ele, entretanto, a Requerida pagou a indenização em valor menor 

do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo administrativo 

relatório médico do especialista em Ortopedia e Traumatologia, Doutor 

Renato Teixeira - CRM - 1450, que atestou que o acidente deixou sequelas 

como, perda parcial da abertura da boca, perda da força para mastigar, 

sofrendo perda parcial do aparelho mastigatório..  
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06. Como pode ser visto nos prontuários médicos, em especial o 

Relatório Médico Especializado, o acidente causou no Requerente sequelas 

permanentes, porém, a Requerida pagou a indenização em valor menor do que 

deveria. 

 

07. Conforme se vê no resultado da consulta do sinistro acima 

mencionado, a Requerida pagou a indenização no valor de R$ 3.375,00 (três mil 

trezentos e setenta e cinco reais), quando deveria ter pago o valor de 

R$13.500,00 (treze mil quinhentos reais) referente as  lesões de órgãos e 

estruturas crânio-faciais, cervicais, torácicos, abdominais, pélvicos ou retro-

peritoneais cursando com prejuízos funcionais não compensáveis de ordem 

autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, excretora ou de qualquer 

outra espécie, desde que haja comprometimento de função vital, que devem ser 

pagas no percentual máximo de 100%. 

 

08. Assim, em virtude da indenização devida ao Requerente ter sido 

paga em valor inferior ao que de fato faz jus, não lhe restou outro meio que não 

fosse valer-se do Poder Judiciário para resguardar os seus direitos. 

 

II – DO DIREITO 

 

II.I-DO DEVER DE INDENIZAR DA REQUERIDA  

 

09. O seguro DPVAT, que é o seguro responsável pelo pagamento da 

indenização aos que tiveram danos pessoais causados por veículos automotores 

de via terrestre, instituído pela da Lei 6.194/74, é um procedimento simples, e 

que para fazer a solicitação e pleitear o seguro, basta apenas comprovar o 

acidente de trânsito e os danos sofridos em decorrência do mesmo, além disso, 

sequer é preciso comprovar a culpa dos envolvidos, entendimento do artigo 5º 

da Lei 6.194/74, abaixo transcrito.  
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“Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante 
simplesprova do acidente e do dano decorrente, independentemente 
daexistência de culpa, haja ou não resseguro, abolida 
qualquerfranquia de responsabilidade do segurado.“ 

(Grifamos) 
 

 

10. Já os artigos  3º e 7º da Lei 6.194/74 (abaixo transcritos), 

estabelecem as regras para o pagamento de seguro e não faz distinção entre os 

envolvidos no acidente, referindo-se tão somente à pessoa vitimada, o que 

estende seu alcance a qualquer um que tenha sofrido um acidente de trânsito: 

 
 
“Art. 3º Os danos pessoais cobertos pelo seguro estabelecido no art. 2o 
desta Lei compreendem as indenizações por morte, por invalidez 
permanente, total ou parcial, e por despesas de assistência médica e 
suplementares, nos valores e conforme as regras que se seguem, por 
pessoa vitimada 
 
(...)  
 
Art. 7o  A indenização por pessoa vitimada por veículo não 
identificado, com seguradora não identificada, seguro não realizado ou 
vencido, será paga nos mesmos valores, condições e prazos dos demais 
casos por um consórcio constituído, obrigatoriamente, por todas as 
sociedades seguradoras que operem no seguro objeto desta lei.“  

(Grifos nossos) 
 
 

11. Como podemos ver o Requerente esta coberto pela lei e o seu 

direito a receber o seguro é cristalino, ciente disso, seguiu todos os 

procedimentos para obter o seguro, juntando toda a documentação necessária, 

documentos aqui também colacionados, comprovando o acidente de trânsito e 

os danos sofridos, apesar da Requerida ter reconhecido o acidente, não efetuou 

o pagamento da indenização no valor que o Autor faria jus, ou seja, pagando a 

menor.  

12. Conforme pode ser comprovado junto às provas aqui 

colacionadas, nos laudos, nos relatórios, nas fichas médicas e nos exames, o 

acidente de transito, deixou o Requerente com sequelas funcionais 

permanentes, devendo assim a Requerida, ser condenada a pagar a diferença da 
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indenização paga a menor no valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e 

cinco reais), referente a perda funcional parcial do aparelho mastigatório, 

esses valores estão de acordo com a tabela anexada pela Lei nº 11.945, de 2009, 

que estabelece valores para cada membro lesionado, sendo que as lesões do 

Requerente podem ser classificadas como Lesões de órgãos e estruturas crânio-

faciais. 

ANEXO 
(Incluído pela Lei nº 11.945, de 2009). 

(Produção de efeitos). 

(art. 3o da Lei no 6.194, de 19 de dezembro de 1974)  

Danos Corporais Totais Percentual 

Repercussão na Íntegra do Patrimônio Físico da Perda 
Perda anatômica e/ou funcional completa de ambos os 
membros superiores ou inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de ambas as mãos 
ou de ambos os pés 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um membro 
superior e de um membro inferior 

  

Perda completa da visão em ambos os olhos (cegueira 
bilateral) ou cegueira legal bilateral 

  

Lesões neurológicas que cursem com: (a) dano cognitivo-
comportamental 

100 

alienante; (b) impedimento do senso de orientação espacial 
e/ou do livre 

  

deslocamento corporal; (c) perda completa do controle 
esfincteriano; (d) 

  

comprometimento de função vital ou autonômica   
Lesões de órgãos e estruturas crânio-faciais, cervicais, 
torácicos, abdominais,  

  

pélvicos ou retro-peritoneais cursando com prejuízos 
funcionais não compensáveis 

  

de ordem autonômica, respiratória, cardiovascular, digestiva, 
excretora ou de 

  

qualquer outra espécie, desde que haja comprometimento de 
função vital 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Repercussões em Partes de Membros Superiores e Inferiores das Perdas 

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
superiores e/ou 

  

de uma das mãos 70 
Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos membros 
inferiores 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de um dos pés 50 
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Perda completa da mobilidade de um dos ombros, cotovelos, 
punhos ou dedo 

  

Polegar 25 
Perda completa da mobilidade de um quadril, joelho ou 
tornozelo 

  

Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um 
dentre os outros dedos da 

  

Mão 10 
Perda anatômica e/ou funcional completa de qualquer um dos 
dedos do pé 

  

Danos Corporais Segmentares (Parciais) Percentuais 
Outras Repercussões em Órgãos e Estruturas Corporais das Perdas 

Perda auditiva total bilateral (surdez completa) ou da fonação 
(mudez completa) ou 50 
da visão de um olho   
Perda completa da mobilidade de um segmento da coluna 
vertebral exceto o sacral 

25 

Perda integral (retirada cirúrgica) do baço 10 
 

 
 

II-II - O DANO MORAL  

 

13. O Requerente, através de ato praticado pela Requerida, recebeu a 

indenização a menor do que deveria, mesmo tendo sido juntado no processo 

administrativo, relatório médico especializado, ou seja, estando o Requerente 

em conformidade com a lei especifica do benefício e preenchido os requisitos 

para ter acesso a indenização em valor superior àquele pago.  

 

14. Ademais, a conduta praticada pela Requerida de não pagar o 

supracitado valor devido ao Requerente, além de prejudicá-lo, prejudicou 

também a sua família, que ficaram sem acesso a uma renda que os ajudariam 

no custeio de seu tratamento médico necessário para diminuir todas as sequelas 

decorrentes do acidente. Diante disso, o Código Civil de 2002, em especial nos 

seus artigos 186, 187 e 927, abaixo transcritos, são bem claros acerca da 

responsabilidade de quem comete ato ilícito que viola direito e causa dano a 

outrem.   

 
“Art. 186. Aquele que, por ação ou omissão voluntária, negligência ou 
imprudência, violar direito e causar dano a outrem, ainda que 
exclusivamente moral, comete ato ilícito. 
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Art. 187. Também comete ato ilícito o titular de um direito que, ao 
exercê-lo, excede manifestamente os limites impostos pelo seu fim 
econômico ou social, pela boa-fé ou pelos bons costumes. 
 
(...) 
 
Art. 927. Aquele que, por ato ilícito (arts. 186 e 187), causar dano a 
outrem, fica obrigado a repará-lo. 
 
Parágrafo único. Haverá obrigação de reparar o dano, 
independentemente de culpa, nos casos especificados em lei, ou quando 
a atividade normalmente desenvolvida pelo autor do dano implicar, 
por sua natureza, risco para os direitos de outrem.” 

 
 

15. O Requerente, em virtude de não ter recebido o valor exato da 

indenização que é prevista e garantida por lei, ficou muito frustrado, pois, além 

de ter sido vítima, sofreu e sofre com as sequelas deixadas pelo acidente, que o 

limitou permanentemente, mesmo depois de ter juntando todas as provas 

necessárias não conseguiu receber a quantia que lhe era devida. 

 

16. Além do que, o pagamento da indenização daria ao Requerente e 

a sua família, melhores condições, amenizando suas preocupações com as 

contas referentes ao seu tratamento de saúde, já que os mesmos são pessoas de 

baixa renda, inclusive, entendemos ser essa a função da indenização, já que os 

valores estabelecidos na lei não são altos, servindo tal indenização apenas para 

o custeio do tratamento de saúde e ajuda na recuperação do acidentado, tanto é 

que a SUPERINTENDÊNCIA DE SEGUROS PRIVADOS – SUSEP e o CONSELHO 

NACIONAL DE SEGUROS PRIVADOS – CNSP criaram a resolução CNPS nº 

14/95, que em seu artigo 10, II, determinou o pagamento de multa, caso a 

indenização não seja paga em 15 dias, isso para que o acidentado possa usar 

deste dinheiro em sua recuperação, esse prazo foi prorrogado para 30 dias, pelo 

5º, § 1º da Lei 6.194/74, mais não foi retirado o seu caráter de urgência: 

  

Art. 10 – Sem prejuízo de outras penalidades previstas na legislação 
específica, serão aplicadas às sociedades seguradoras que infringirem 
disposições da Lei n° 6.194, de 19.12.74, e Lei n° 8.441, de 13.07.92, e 
das respectivas normas regulamentares, as seguintes penalidades:  
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(...) 
 
II – multa no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), nos casos do não 
pagamento de indenização do seguro DPVAT, no prazo de 15 
(quinze) dias, a contar da apresentação da documentação legalmente 
exigível. 

 
 

Art . 5º O pagamento da indenização será efetuado mediante simples 
prova do acidente e do dano decorrente, independentemente da 
existência de culpa, haja ou não resseguro, abolida qualquer franquia 
de responsabilidade do segurado. 
 
§ 1o  A indenização referida neste artigo será paga com base no valor 
vigente na época da ocorrência do sinistro, em cheque nominal aos 
beneficiários, descontável no dia e na praça da sucursal que fizer a 
liqüidação, no prazo de 30 (trinta) dias da entrega dos seguintes 
documentos: 

(Grifamos)  
 
 

17. Vale ressaltar, que ao não possibilitar que o Requerente tivesse 

acesso ao valor devido da indenização, houve agressão ao seu direito e prejuízo 

direto a pessoa que foi privada dele, além de impedir que o dinheiro da 

indenização fosse usado no seu tratamento médico, incluisve, esse é o 

entendimento mais recente do Tribunal de Justiça de Sergipe – TJSE para deferir 

o dano moral, conforme pode ser visto no julgado abaixo transcrito:  

 
 

”EMENTA APELAÇÃO CÍVEL – AÇÃO DE COBRANÇA – 
SEGURO DPVAT – DECISÃO QUE JULGOU 
PARCIALMENTE PROCEDENTE A AÇÃO – 
IRRESIGNAÇÃO – RETIFICAÇÃO DE ERRO MATERIAL 
CONSTANTE NO DECISUM OBJURGADO – MÉRITO – 
AUSÊNCIA DE PAGAMENTO DO SEGURO – 
EXISTÊNCIA DE DANOS FÍSICOS AO AUTOR 
DECORRENTES DO ACIDENTE SOFRIDO – 
CANCELAMENTO DO SINISTRO PELA SEGURADORA 
– CONSTRANGIMENTO – IMPOSSIBILIDADE DE 
UTILIZAÇÃO DO VALOR DO SEGURO NO 
TRATAMENTO MÉDICO A QUE FORA SUBMETIDO O 
DEMANDANTE – OCORRÊNCIA DE DANO MORAL – 
MANUTENÇÃO DO ÔNUS SUCUMBENCIAL – 
MAJORAÇÃO DOS HONORÁRIOS ADVOCATÍCIOS – 
RECURSO CONHECIDO E PARCIALMENTE PROVIDO.“ 
ACÓRDÃO: 2019541, RECURSO: Apelação Cível. 
PROCESSO: 201800734169 Relator: OSÓRIO DE ARAÚJO 
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RAMOS FILHO, APELANTE:SEGURADORA LIDER DOS 
CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S/A, APELADO: 
SANDRO SANTOS RIBEIRO.“ 
(Grifamos)  

 
 

18. Diante do exposto, requer que a Requerida seja condenada a 

pagar ao Requerente indenização por danos morais em valor a ser arbitrado 

por este juízo, porém, em valor não inferior a R$10.000,00 (dez mil reais), 

considerando-se as consequências dos acontecimentos, assim como as 

condições econômicas da Requerida. 

 

19. Mais uma vez, é importante frisar que, a indenização por danos 

morais não esta sendo pedida em virtude do não pagamento do prêmio ou 

pagamento a menor, más pelas consequências do não pagamento do mesmo 

e/ou pagamento a menor da indenzação, que deixou o Requerente 

desamparado, sem uma verba importante para custear o seu tratamento 

médico.  

 

20. Frise-se que, valor menor não irá reparar a ofensa moral sofrida, 

muito menos vai dissuadir a Ré de tomar as cautelas necessárias, para evitar 

que cometa novamente atos ilícitos, além de que, o valor é compatível com o 

porte econômico da Requerida e não lhe trará nenhuma dificuldade econômica. 

 

III–DOS PEDIDOS 

 

Diante do acima exposto, o Autor requer a Vossa Excelência: 

 

a) a citação VIA POSTAL da Requerida, no endereço indicado na 

qualificação, para responder aos termos da presente ação, sob os efeitos da 

revelia e pena de confissão sobre a matéria fática, com as cominações legais; 

 

b) Que seja a presente demanda julgada antecipadamente, nos 

moldes previsto pelo Art. 355, inciso I do Código de Processo Civil. 
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c) Que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente a 

diferença da indenização paga a menor, em virtude do acidente de trânsito 

narrado acima, no valor de R$ 10.125,00 (dez mil cento e vinte e cinco reais), 

referende as sequelas deixadas após o acidente de transito sofrido, respeitando 

os valores fixados no art. 3º, alínea II, da Lei no 6.194/74, e na improvável 

hipótese de Vossa Excelência entender que a limitação não é aquela apontada, 

que seja a Requerida condenada a pagar ao Requerente indenização no 

percentual correspondente ao dano causado aferido por qualquer meio de 

prova produzida nos autos, observando a súmula 474 do STJ e os parâmetros 

estabelecidos em lei, acrescido de atualização monetária e juros à taxa legal, 

computada a partir do evento danoso (Súmula 54 STJ) e artigo 5º, § 7º da Lei 

6.194/74; 

d) Que seja julgada procedente a demanda para: condenar a 

Requerida em Danos Morais no montante estimado em R$ 10.000,00 (dez mil 

reais), considerando-se as consequências dos acontecimentos, acrescido de 

atualização monetária e juros à taxa legal computada a partir do evento danoso 

(Súmula 54 STJ). 

e) Requer a condenação em custas processuais, honorários 

advocatícios e sucumbenciais, sendo estes no montante de 20% sobre o valor da 

condenação, consoante o artigo 85 do CPC. 

 

REQUER a inversão do ônus probatório, conforme prevê o Código 

de Defesa do Consumidor, no entanto, protesta provar o alegado por todos os 

meios de prova admitidos em direito, especialmente pela produção de prova 

documental, testemunhal (cujo rol declinará oportunamente), depoimentos 

pessoais, sob pena de confissão, valendo-se o Requerente também das demais 

provas que se fizerem necessárias no decorrer da instrução processual. 
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Requer, ainda, a gratuidade judiciária, por ser pessoa de baixa renda, 

não tendo condições de arcar com às custas e despesas processuais sem 

prejuízo do sustento próprio. 

 

O Requerente vem informar que não tem interesse na realização de 

audiência de conciliação, dispensado sua realização desde já. 

 

O valor da causa é R$20.125,00 (vinte mil e cento e vinte e cinco 

reais).  

 

Nestes Termos, 

Pede Deferimento. 

Aracaju/SE, 03 de janeiro de 2020. 

 

ELTON SOARES DIAS  

OAB/SE 10.289 
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PROCURACAO
Outorgante: JADILSON DOS SANTOS, solteiro, desempregado, RG: 1.348.394 

SSP/SE, CPF: 804.118.515-00, residente e domiciliado a Avenida Perimetral 1, n°265, 

Conjunto Marcos Freire II, Bairro Tai90ca , Nossa Senhora do Socorro/SE, CEP: 

49160-000.

Outorgado(a): ELTON SOARES DIAS, brasileiro, advogado, inscrito na OAB/SE sob 

o n° 10.289 com endere90 na Travessa Guapore, n°889, bairro Siqueira Campos, 

Aracaju/SE.

Poderes: por este instrumento particular de procura9ao, constituo como procurador o 

outorgado, concedendo-lhes os poderes da clausula ad judicia et extra, para o foro em
facepara: PROPOR A^AO CIVELgeral, e especialmente

podendo portanto, promover quaisquer medidas judiciais ou administrativas, em 

qualquer instancia, assinar termo, substabelecer com ou sem reserva de poderes, e 

praticar ainda, todos e quaisquer atos necessaries e convenientes ao bom e fiel 
desempenho deste mandate.

em

Poderes Especificos: A presente procura9ao outorga ao Advogado acima descrito, os 

poderes para receber cita9ao, confessar, reconhecer a procedencia do pedido, transigir, 
desistir, renunciar ao direito sobre o qual se funda a aqao, firmar compromisso, pedir 
justi9a gratuita e assinar declara9ao de hipossuficiencia economica, receber dinheiro ou 

valores ou bens, passar recibos e dar quita9ao, requerer adjudica9ao de bens, oferecer 
piano de partilha de bens, receber partilha de bens, assinar e receber formais de partilha 

e alvaras, enfim, representar os interesses e direito do Outorgante,

Os poderes acima outorgados poderao ser substabelecidos com ou sem reserva de iguais 

poderes.

Aracaju,^/ .-ju/riL-S .20±S_

////L
/ JADILSON DOS SANTOS
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3/1002366-1RUA UM 265 AP 02 BLCO 10

EDIVALDA PEREIRA PINTO

 

Nº 012.686.422

ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA

Rua Min Apolonio Sales, 81 - Inacio Barbosa
Aracaju / SE - CEP 49040-150

CNPJ 13.017.462/0001-63    Insc.Est. 270.767.436

NOSSA SENHORA DO SOCORRO

ABR/2019 10/04/2019 17/04/2019 R$ 25,06

3064-3/178003-4

Valor Pago

BANCO DO BRASIL PAGAR PREFERENCIALMENTE NO BANCO DO BRASIL

CONTA PAGA - Data de Pagamento: 21/05/2019

Pagador: EDIVALDA PEREIRA PINTO CNPJ/CPF: 979.733.195-49

RUA UM 265 AP 02 BLCO 10 - SAO BRAZ - NOSSA SENHORA DO SOCORRO / SE - CEP 00000-000

Nosso-Número

30878930000182149             

Nr Documento

001002366201904

Data Vencimento

17/04/2019

RUA MIN APOLONIO SALES, 00081 -   - INACIO BARBOSA - ARACAJU / SE - CEP 49040-150

Agência / Código do Beneficiário:

BENEFICIÁRIO:ENERGISA SERGIPE-DISTRIB.ENERGIA SA 13.017.462/0001-63

Valor do Documento

R$ 25,06
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declaracAo

Declare sob as penas da Lei, que sou pessoa pobre na forma 

da Lei 1.060/50, nao tendo condigoes de pagar as custas e eventuais 

despesas do presente processo sem prejulzo do seu sustento proprio 

e de minha familia.

Aracaju/SE, 26 de junho de 2019.

JADILSON DOS SANTOS
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GOVERNO DO ESTADO DE SERGIPE 
POLICIA CIVIL
DELEGACIA ESPECIAL DE DELITOS DE TRANS1TO - ARACAJU - SE

BOLETIM DE OCORRENCIA Nc: 029955/2018

DADOS DO REGISTRO
Data'Hora Imciodo Registro 05/122016 08:43 Data/Hora Fim 05/12/2018 08:58 
Delegado de Poli'cia' Pamela Ratru s Lima Barreto

DADOS DA OCORRENCIA
Afeto: Delegacia Espectai de Deiitos de Transito 
Data/Hora do Fato 24/10/2018 18 30 
Local do Fato 

Municipio Aracaju iSE,
Logradouro. Avemda Joao Rifcetro

Bairro: Santo Antonio

Tipo do Lccai Via Piiblica

Natureza Meio(s) Empregado(s)

1223 Lesao corporal culposa na dir ;pao de vefculo automotoi (Art 303 Caput Vei'culo 
da Lei dos crimes de transito - C i S)

ENVOLVIDO(S)
Nome Civil: DESCONHECIDO 1 (SUPOSTO AUTOR/INFRATOR ^
Nacionalidade Brasiiena

Enderepo
Municipio: Aracaju - SE

Nome Civil: JADiLSONDOS SANOS (VillMA , COMU NIC ANTE ) "
Naturaiidade.SE - AracajuNacionalidade. Brasileira

Profissao Chapeiro
Estado Civil:Solteiro(a)-
Nome da Mae' Maria Jose dos Sant s

Sexo Masculmo Nasc 13/05/1979

Nome do Fa.. Jose Adilson cos Santos

CPF - Cadastre de Pessoas Fisicas: 804 118.515-00
Endereco

Municipio. Nossa Sennora do Socorro - SE 
Logradouro Coletcra A 
Bairro marc os Freire !
Teiefone (79) 09897-7233 (Celular;

N° 558
CEP 49 150-000

OBJETO(S) ENVOLViDO(S)

Subgrupo Metocic 1 eta/Motoneta 
Numero do Chassi 9C2JC4120ER044233

Grupo Vefcuic 
Placa QK01621

Ano/Modelc Fabricagao 2014/2J14 
UF Veicu'.o Sergipe

Marca/Modelo HONDA CG 125 FAN ES

Veicuio Adulterado? Nac

Cor Preta

Municipio Veicuio Aracaju 
Model© HONDA CG 125 FAN ES

Quaniidade 1 Umoade

Situacao Envolvido

Delegaoo de Policia Civil:Danieia Ramos Lima Barreto 
impresso por: Marco Antonio Cruz Dantas 
Data de Impressao 05/12/2018 06.58 
Protocolo n° Nao disponivel

Pagina 1 de 2

PPe - Sistema de Procedimentos de Policia
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BOLETIM DE OCORRENCIA Nc: 029955/2018

EnvolvimentosNome Envolvido
Jadilson dos Sanos Possuidor

RELATO/HISTORICO
RELATA O COMUNICANTE QUE TRAFEGAVA COM A MOTOCiCLETA PLACA QKO-1621 LICENCiADA EM NOME 
DE VICTOR MARTINS RODRIGUES PELA AVENIDA JOAO RIBEiRO. QUANDO 0 VEICULO CHEVROLET/CLASSIC 
PLACA NAO IDENTIFiCADA. INVACiU A PREFERENCIAL E COLIDIU NA TRASEiRA DA SUA MOTOCICLETA: QUE CAIU 
NA PISTA DE ROLAMENTO FOI SOCORRIDO PELO SAMU E ENCAMINHADO AO HUSE. ONDE FO! DIAGNOSTICADO 
COM AFUNDAMENTO DO ARCO ZIGOMATICO NECESSITANDO DE FRATAMENTO CIRURGICO. QUE PARA 
FINALIZAR INFORMA QUE NAO TEM O INTERESSE DE REPRESENTAR CRIMINALMENTE CONTRA O AUTOR DO 
FATO.

AS3INATURAS

Marco Antonio Cruz
Responsavel peio AterCiinsrto v

-‘-nr.ajoaj 3;9 : au9 c*-9 c»ci«r«cio
arigvo. conform. prav>*a no» Arsgo* JSS-O.n.-nc-jcic C*ijn.cs? • 3-!v-Sonrr-lc»iio oa C-ip^ oo Cons-ivansir so Cc'l jo ris a -o "

, jcmumcams rvitma)

’Daamro Dmrt OJ O^vusat fnt c« :--9<to =u» so-, c .J.i jn-co'9

Delegado de Polids Rarnos L.-na Barreto
Impresso per. Marco Antonie Cruz Dantas 

Olnesp Uata de Impressao: D5r< 2 201 o 03.53 
****----- tssas Protocoic Nao fiisponi'vei

Pagma 2 de 2

PPe - Sistema de Piocedimentos de Policia
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SAMU
- ii 1Q 7

SEfiGSPECOVER NO OE SERGIPE 
SECRETARY DE ESTADO DA SAUDE

RELATORIO 01654 / 201

SAMU

0 SAMU 192 SERGIPE foi acionado as 18h50min do dia 24 de Outubro de 
2018, para atendimento de vitima identificada como Jadilson dos Santos, com 
relate de acidente motociclistico, no Bairro Santo Antonio, no municipio de 
Aracaju.

A equipe da Unidade de Suporte Basico - Aracaju realizou atendimento no 
local, seguido de remogao para o Hospital de Urgencia de Sergipe - HUSE do 
municipio de Aracaju, onde deixou o paciente aos cuidados da equipe.

Aracaju, 26 de Novembro de 2018

Tiemi S. M. OH Fontes 
1 Coordenaciora Mtdica 

SAMU 132-Sergipe
CRM 4553

Tiemi Sayuri Menezes Oki Fontes

Coordenadora Medica

SAMU 192 SERGIPE

SERVICO DE ATENDIMENTO MOVEL DE URGENCIA - SAMU 192 SERGIPE 
Travessa Juca Barreto, 177, Bairro Sao Jose, Aracaju / SE. CEP 49015-200. 

Tel. (79) 3212-8410

p. 21



Mtf Funaacao 
Hospita.ar 
c;s 5euasRELATQRIQ MEDICO

NOME DO PACIENTE: -Jc.
DATA DA ENTRADA: XT ‘ /C ! IC/f 
DATA DA SAIDA: / Jc/f

Obs.: Dados obtidos mediante analise do prontuario, sem ter tomato profissional com o paciente, isto e, a 
responsabiiidade do atendimento cabe aos medicos que o assistiram.

INTERN AMENTO: 

HISTORICO CLINTCO:
PS( ) ENFERMARIA ( ) ETi^ )

'jo^ouJXj^-^, otc-j J— h-'i c/j?^ y-^, - ,y^

/*• l •v^. iT'Aj t'. T I —A C-^c.'< 3iC A / ,1. u^ '?J

«v4

l-/ L/J'^ O '
7

.r/9/V( t/ lo C-*-) »
■>

r'w

. j. ■^-<3 C<J ■< ■l_wtc*S=£.

IEj JyQ.x/ r;/.^
>L S=i

4^- aj<^ .-t j> 2A l,*> ^ r .^<Lir ^ /-/ k (ix * r/c Tt^ fe-u ; r , V-»-f (>, 7
• ’ .7v ^__ -jd/1 f / *-' -w

r

M r\^- i__7 --Li: '^ rt-i--l/-f l s,

>^t * c „<?( J o£f f ./t ir. c-.

ft ^ <» fv,Q j^2 e a /a /r.

' tif ''-t (} t-. <:—~t i

<: it i c <<=c t.■I*: c. r
f1/ t~;^7 i. k

S' ✓
f-/7 - .—I . U~X‘ t . .-^ )A.ILAJ* ^ Jr ---------- C

-i-C—±c. SLtAetpfri. J *
n__ti-t,

Jj JLL*L£. i E ^ <-fe. /

HISTORICO CIRURGICO:

EXAMES COMPLEMENTARES:
Qo-i o .y < t- ^ (l i To <* .x. / Pi j. ^ t;

/J rfj ^p X cr j( <-v • '<£J' j ft t
1 L

■■

I I, J1 . K rfu jZ'c.

4-, A. ; To
/t,J^L -^.4, Lt-’• t». r--^-./i f r

7*

MEDICOS ASSISTENTES:
j") -) ~- l\ t>. /--i^.

i).-»J- Po^, 1^ V/.f— c.,
. c(cm - yyjj7 <

.-, -t a o /± l c
Oa- r A C - /J JLb "QUQ 3 A a/ - . Uw c‘~

COND1COES UE ALTA: MELHORADO TRANSFERIDO ( ) )8ITO( )

■ARACAJL. n/ tie de 20/,P

^Almeida
TV'ligiflB]

Jronw
CRt'-'1 ^

,i\t4e

MEDICO DO SETOR DE ANALISE DE PRONTl ARIO
p. 22
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vis/DAT ASUS HOSPITAL GOVERNADOR JOAC \LVES FILHO N2av
.k.

DATA: 24/10/2018 
SETOR: 06-SUTURA

No. DO BE: 1803365 
CNS:

HORP . 19:44 *USUARIOKUCtW v;;
----- - -J

DOCV?.: 1348394
IDENTIFICACAO DO PACSENTE 

JADILSON DOS SANTOS 
39 ANOS

RUA ANIZIO SOUZA

NOME
IDADE................
ENDERECO..........
COMPLEMENTO...
MUNICIPIO........
NOME PAI/MAE.. 
RESPONSAVEL... 
PROCEDENCIA... 
ATENDIMENTO... 
CA°0 POLICIAL. 
ACID. TRABALHO

NASC: 1 3/05/1 979 . v SEXO..: MASCULINO 
NUMERO: 144

BAIRRO: 18 DO FORTE 
UF: SEARACAJU

JOSE ADILSON DOS SANTOS 
TONY /SAMU 
ARACAJU - CAPITAL 
ACIDENTE MOTOCICLISTICO (MOICS) 

PLANO DE SAUDE....:
VEIO DE AMBULANCIA: NAO

CEP...: 49000-00 
/MARIA JOSE DOS SANTOS

TEL...: 79 999988'

j

49

NAO NAO TRAUMA: NAO
NAO

PA: [ mmHg ] PULSO: [ ] TEMP.: [X ] PESO: [ 1
[ ] RAIO X 
[ ] LIQUOR

EXAMES COMPLEMENTARES: [ ] S-ANGUE 
[ ] LOG

[ ] URINA 
[ ] ULTRASSONOGRAFIA

[ J TC

SUSPEITA DE VIOLENCIA OU MAUS TRATOS: [ ] S3K [ ] NAO

DADOS CLINICOS:cZ ^ DATA PRIMEIROS SINTOMAS:
ju> cb ^ Xhjy^^jJjQ pdJLo. S/1 MU, 4^

/ CertUx'T. A'1' ^ ^ S ‘>f’cl2. ' 7 $/
fc- T% t’/’-w, ta ~ (Qj&j- 1"" V/ jx&l&^ccx ^

+ '-'JuXxZjc; _ . J ■ .

ANOTACOES DA ENFERMAGEM:

/ j

AJWk'7

DIAGNOSTICO: CID:

PRESCRICAO HORARIO DA MEDICACAO

RlH R&ui yD /Of*ij4 x * ..

’lLx C, () /A P

LLe^a. r\
C7

L /!KT > bamon I-.^4-T >;CR?/:/£E
At / > ? f/Rt ;/£ci/'Ry

■3
DATA DA SAIDA: / / : Aw'-P
ALTA: [ ] DEC IS AO MEDICA [ ^yS^^EDIDO 

[ J ENCAMINHADO AO AMML^^DRIO 
INTERNACAO NO PROPRIO HOSPITA#" (SETOR) :

HORA DA SAIDA: :
[ ] DESISTENC3A[ ] EVASAO

TRANSFERENCIA (UNIDADE DE SAUDE): 
OB'TTC: ], ATE 48HS [ ] APOS 4f8HS [ ] 7.AMILIA [ ] IML [ ] ANAT. PAT

A-
_ V/\,. cl9 \o:iA\ ilia "
A3STNATURA DO PACIENTE/RESPOT!SAVED /

\ 033c
ASSINATURA E CARIMBO DO MEDICO

-1-iCt (p

p. 23
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r.6lat6rjo especiAUZ^^o
AvaGapb cfepertfafundonafe InvaMez permnente, pos tratamento das vitimas de acidente do trdnsito.

?y. &

Numero do sinistro

Nome do paciente: Data de nascimento:

Data do inicio do tratamento / Acidente / /

1 - Diagnostico / Causas basicas:

//sfctosrcv <?€
Z&^i/s/fopc/} &<£&?r/£Yw &

(ehy^sctJ, J&'z ■ -tfywc

$ &/s2<S&i~7w
2 - Data / Tratamento Realizado:

3 - Data / Exames Complementares / Resultados:

/?X ^
9

/ I
Assinatura e CarimboData
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•r-5 -w.-v-

s / Servigos / Prestou atendimento:4'?“

^ Mo '

fv

ZZM.sf/f*
I i

:

it:' 1 s
I.

]

5 -'pese ?ao das perdas funcional / Invalidez pemianente / P6s-tratamento realizados:
? -)

. [, /ihvte /wz ^

-1 /&*//£ jrw

y&s.
\ i

■

ii
. w; ■•;

5

iI
l
!i

^ ’

3\>.

I-
oySs7&?,

ifmitiva do tratamento:
j
? Exame do Paciente

Ita /■

7- |}ata

l8- j$e

/

'Exame Anexo
HH:;0

I!
:

...9-jMecft
Intdikiagi

o responsavel pela avalia^ao apos analise da documentagao do primeiro atendimento medico / 
hospitalar / Historico do paciente / Exame Fisico / Exames Complementares:

N,|| do N
i

po _
Renato Teixeira N° do CRM Fone:1450 (079) 3211-5368

; Numcro Cidade EsiadoAracaju Sergipe14a lt<!flfc>ranga, Bairro Getulio Vargas 598
T

gai\ \As sequel as das lesoes sofridas so poderam ser determinadas apos decorridos 60, 90, 
!/o ou mats tempo da alta definitiva

At*
1W. U

--------

!
■ r

/.1 Data Assinatura e Carimboa*i! 1 Consultorio de Ortopedia e Traumatologia Dr. Renato Teixeira.
Rua Itaporanga, 598 - CEP: 49055-330, Aracaju - SE, Telefones: (079) 3211-5368 / 9817-5139 / 8848-2270

r rr
Ih
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SINISTRO 3190345019 - Resultado de consulta por 
beneficiário 

  
VÍTIMA JADILSON DOS SANTOS 
COBERTURA Invalidez 
PONTO DE ATENDIMENTO RECEPTOR DO PEDIDO DE 
INDENIZAÇÃO FREITAS CORRETORA E SEGUROS EIRELI  
BENEFICIÁRIO JADILSON DOS SANTOS 
CPF/CNPJ: 80411851500 
Posição em 27-06-2019 13:14:25  
O pedido de indenização está em fase final de análise na Seguradora 
Líder-DPVAT. Em breve, o pagamento da indenização será liberado. 
Por gentileza, volte a consultar seu processo neste site dentro de 4 dias.  
 

Data do Pagamento Valor da Indenização Juros e Correção Valor Total 

25/06/2019    R$ 3.375,00 R$ 0,00 R$ 3.375,00 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000008

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Conclusão

 

DESCRIÇÃO:

  </br>{Via Movimentação em Lote nº 202000001}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Juiz

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000008

 

DATA:

  08/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Despacho

 

DESCRIÇÃO:

  DESPACHO Processo nº 202088000008 Considerando que a requerida, SEGURADORA LÍDER DOS

CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, vem manifestando a falta de interesse na designação de audiência de

conciliação, opto pela não realização da mesma. Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15

(quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Havendo apenas contestação, se levantadas

preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual

alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados

(art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte requerida por 15

(quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Sim
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Poder Judiciário do Estado de Sergipe
1ª Vara Civel de Socorro

Nº Processo 202088000008 - Número Único: 0000051-78.2020.8.25.0053
Autor: JADILSON DOS SANTOS
Réu: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

Movimento: Despacho >> Mero Expediente

DESPACHO

 

 Processo nº 202088000008

 

 

 Considerando que a requerida, SEGURADORA LÍDER DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO
DPVAT S.A, vem manifestando a falta de interesse na designação de audiência de conciliação,
opto pela não realização da mesma.

 

Cite-se o réu para, querendo, oferecer contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de
revelia, nos termos do art. 344, NCPC.

 

Havendo apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a
parte autora em 15 (quinze) dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo,
modificativo ou extintivo de seu direito, bem como sobre os documentos apresentados (art. 341
e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos com a réplica, vista à parte
requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC).

 

Cumpra-se.

Documento assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS
,MAGALHÃES, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, em 08/01/2020, às 22:08:31

conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000021332-95. fl: 1/2
em 08/01/2020 às 22:08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante
preenchimento do número de consulta pública 2020000021332-95.

Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000021332-95. fl: 2/2
em 08/01/2020 às 22:08:31, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por JOSÉ ANTÔNIO DE NOVAIS MAGALHÃES, Juiz(a) de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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Poder Judiciário

Do Estado de Sergipe

 

 1ª VARA CIVEL DE SOCORRO DA COMARCA DE N. SRA. DO SOCORRO

Rua Dr. Manoel dos Passos, Bairro Centro, N. Sra. Do Socorro/SE, CEP 49160000

Horário de Funcionamento: 07:00  às 13:00

 

 

 

PROCESSO:

  202088000008

 

DATA:

  20/01/2020

 

MOVIMENTO:

  Expedição de Documento

 

DESCRIÇÃO:

  Mandado de número 202088000136 do tipo CARTA CITAÇÃO PROCEDIMENTO COMUM SEM AUDIÊNCIA

[TM4205,MD2372] <br/><br/> {Destinatário(a): SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT}

 

LOCALIZAÇÃO:

  Secretaria

 

PUBLICAÇÃO:

  Não
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SERGIPE
1ª Vara Civel de Socorro
R. Manoel Passos, Fórum Arthur Oscar de O. Deda
Bairro - Centro   Cidade - N. Sra. do Socorro 
Cep - 49160000    Telefone - (79)3279-3400

Normal

202088000136

PROCESSO: 202088000008 (Eletrônico)

NÚMERO ÚNICO: 0000051-78.2020.8.25.0053

NATUREZA: Procedimento Comum Cível

REQUERENTE: JADILSON DOS SANTOS

REQUERIDO: SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVAT

CARTA DE CITAÇÃO

Prezado(a) Senhor(a),

Através da presente, fica Vossa Senhoria , por todo o conteúdo da petição inicial, deCITADO(A)
cópia em anexo, parte integrante desta, para, querendo: 1) Integrar a relação processual, nos termos do art.
238 e seguintes do CPC; 2) Apresentar contestação no prazo de 15 (quinze) dias, conforme determinado no
art. 335 e seguintes do CPC, sob pena de revelia, além de presumidas como verdadeiras as alegações de fato
apresentadas pela parte autora (art. 344 do CPC); 

 Finalidade: Responder em 15 (quinze) dias.

 Despacho: DESPACHO Processo nº 202088000008 Considerando que a requerida, SEGURADORA LÍDER
DOS CONSÓRCIOS DE SEGURO DPVAT S.A, vem manifestando a falta de interesse na designação de
audiência de conciliação, opto pela não realização da mesma. Cite-se o réu para, querendo, oferecer
contestação, no prazo de 15 (quinze) dias, sob pena de revelia, nos termos do art. 344, NCPC. Havendo
apenas contestação, se levantadas preliminares (art. 337, NCPC), manifeste-se a parte autora em 15 (quinze)
dias, inclusive acerca de eventual alegação de fato impeditivo, modificativo ou extintivo de seu direito, bem
como sobre os documentos apresentados (art. 341 e art. 437, NCPC). Se houver juntada de novos documentos
com a réplica, vista à parte requerida por 15 (quinze) dias (art. 437, §1º, NCPC). Cumpra-se.

Atenciosamente,

Ilmº (a) Sr(a)
 SEG LIDER DOS CONSORCIOS DO SEGURO DPVATNome            :
 RUA SENADOR DANTAS, 5º ANDAR, 74Residência    :
 CENTROBairro            :
 20031205            Cep               :
   Cidade           : RIO DE JANEIRO - RJ  - RJ                           

[TM4205, MD2372]

 

Documento assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de
Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, em 20/01/2020, às

, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.09:30:53
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000106641-17. fl: 1/2
em 20/01/2020 às 09:30:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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A conferência da  está disponível no endereço eletrônicoautenticidade do documento
www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos, mediante preenchimento
do número de consulta pública 2020000106641-17.
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Conferência em www.tjse.jus.br/portal/servicos/judiciais/autenticacao-de-documentos. Número de Consulta: 2020000106641-17. fl: 2/2
em 20/01/2020 às 09:30:53, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
Assinado eletronicamente por REINALDO CARVALHO GIL, Escrivão/Chefe de Secretaria/Secretário/Subsecretário de 1ª Vara Civel de Socorro, 
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